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REQUERIMENTO Nº 825/2020

Maringá, 30 de junho de 2020.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de realizar estudos visando à abertura dos clubes recreativos de Maringá, a exemplo do que
tem sido aplicado no Estado de São Paulo, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade.
Em caso negativo, decline os motivos.

Em que pese os números preocupantes apresentados no que diz respeito a contaminados
pela COVID-19 e que são bem superiores aos registrados em nossa cidade, as autoridades declararam que
em nenhum momento as áreas recreativas e ao ar livre foram proibidas de funcionar e que apenas há
limitações para academias e quadras esportivas, atividades coletivas e infantis, enquanto as demais seguem
em normalidade de funcionamento.

Tendo em vista o exposto, solicita-se que, mediante análises técnicas já existentes em
diversos locais e de que áreas abertas são seguras, uma vez aplicadas às medidas de segurança sanitárias,
seja autorizada a abertura dos clubes recreativos, com a elaboração de um plano de ação que contemple o
retorno seguro das atividades desse segmento.

Atenciosamente, Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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